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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

  TERMO DE ENCERRAMENTO DE CONTRATO     

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 039/2020 
 
O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no C.N.P.J. (M.F.) nº.03.783.859/0001, 

com sede administrativa na Av:Bernadete Santos Leite, nº.382, centro, em Jateí/MS, neste ato representado pelo seu 
Prefeito Municipal, o Sr. Eraldo Jorge Leite, brasileiro, casado,portador da Cédula de Identidade RG nº. 001.440.006, 

SSP/MS e do C.P.F. (M.F.) sob o nº. 049.051.991-15, declara ENCERRADO de pleno direito o contrato administrativo 
em referência, conforme disposições a seguir:  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
Fica encerrado, a partir de 20 de março de 2020, o Contrato Administrativo nº. 039/2020, celebrado entre o Município 

de Jateí/MS e a empresa WEB ELÉTRICA EIRELI, com vigência de 25/05/2020 a 31/12/2020, cujo objeto (empresa 
especializada para o fornecimento de material elétrico para iluminação pública,atendendo as demandas da Prefeitura 

Municipal de Jatei/MS). 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS APÓS O 
ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 

2.1. O encerramento do contratual não isenta a contratada da aplicação das sanções previstas na legislação vigente no 
caso de se verificarem vícios ou defeitos no objeto contratado.  

2.2. Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento que podem ser objeto de exigência ou responsabilidade, 
a saber: 
2.2.1. As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Contrato/Ata de Registro de Preços; 

2.2.2. As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais; 
2.2.3. A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou prestados. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E JURÍDICOS PARA O ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
O presente termo de encerramento contratual tem como fundamento as disposições da Lei (Federal) nº. 8.666/93 

aplicáveis à matéria, a Resolução – TCE/MS nº. 88/2018 e opera-se considerando o término da vigência do Contrato 
Administrativo. 

 
E por estarem justas e encerradas, assino o presente instrumento em duas vias de idêntico teor e efeito. 
 

Jateí/MS, 25 de março de 2021. 
 

 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 

 
 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 076/2020 
 
O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no C.N.P.J. (M.F.) nº.03.783.859/0001-

02, com sede administrativa na Av:Bernadete Santos Leite, nº.382, centro, em Jateí/MS, neste ato representado pelo 
seu Prefeito Municipal, o Sr. Eraldo Jorge Leite, brasileiro, casado,portador da Cédula de Identidade RG nº. 001.440.006, 

SSP/MS e do C.P.F. (M.F.) sob o nº. 049.051.991-15, declara ENCERRADO de pleno direito o contrato administrativo 
em referência, conforme disposições a seguir:  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
Fica encerrado, a partir de 31 de dezembro de 2020, o Contrato Administrativo nº. 076/2020, celebrado entre o Município 

de Jateí/MS e a empresa LAURINDO MUNARO JUNIOR-ME,com vigência de 11/09/2020 a 31/12/2020, cujo objeto 
(aquisição/fornecimento de produtos de limpeza e higiene ,para atender as necessidades das secretarias municipais e 

programas sociais da Prefeitura Municipal de Jatei/MS ). 
PARÁGRAFO ÚNICO. Em decorrência do encerramento contratual de que trata o caput desta Cláusula, fica o saldo 
remanescente de R$ 11.013,61 (onze mil,treze reais ,sessenta e um centavos), igualmente rescindido, conforme planilha 

anexa.   
 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS APÓS O 
ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
2.1. O encerramento do contratual não isenta a contratada da aplicação das sanções previstas na legislação vigente no 

caso de se verificarem vícios ou defeitos no objeto contratado.  
2.2. Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento que podem ser objeto de exigência ou responsabilidade, 

a saber: 
2.2.1. As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Contrato/Ata de Registro de Preços; 
2.2.2. As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais; 
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2.2.3. A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou prestados. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E JURÍDICOS PARA O ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
O presente termo de encerramento contratual tem como fundamento as disposições da Lei (Federal) nº. 8.666/93 
aplicáveis à matéria, a Resolução – TCE/MS nº. 88/2018 e opera-se considerando o término da vigência do Contrato 

Administrativo. 
 

E por estarem justas e encerradas, assino o presente instrumento em duas vias de idêntico teor e efeito. 
 

Jateí/MS, 25 de março de 2021. 

 
 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 

 
 

LAURINDO MUNARO JUNIOR-ME. 
               LAURINDO MUNARO JUNIOR. 

 
TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 054/2020 
 

O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no C.N.P.J. (M.F.) nº.03.783.859/0001, 
com sede administrativa na Av:Bernadete Santos Leite, nº.382, centro, em Jateí/MS, neste ato representado pelo seu 
Prefeito Municipal, o Sr. Eraldo Jorge Leite, brasileiro, casado,portador da Cédula de Identidade RG nº. 001.440.006, 

SSP/MS e do C.P.F. (M.F.) sob o nº. 049.051.991-15, declara ENCERRADO de pleno direito o contrato administrativo 
em referência, conforme disposições a seguir:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
Fica encerrado, a partir de 31 de dezembro de 2020, o Contrato Administrativo nº. 054/2020, celebrado entre o Município 

de Jateí/MS e a empresa ANTONIO PAULO PINTO-ME , com vigência de 20/07/2020 a 31/12/2020, cujo objeto 
(aquisição/fornecimento e plantio de mudas para atender as demandas da Secretaria  Muinicipal de Meio Ambiente e 

Turismo  da Prefeitura Municipal de Jatei/MS ). 
APLICAÇÃO DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS APÓS O ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
2.1. O encerramento do contratual não isenta a contratada da aplicação das sanções previstas na legislação vigente no 

caso de se verificarem vícios ou defeitos no objeto contratado.  
2.2. Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento que podem ser objeto de exigência ou responsabilidade, 

a saber: 
2.2.1. As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Contrato/Ata de Registro de Preços; 
2.2.2. As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais; 

2.2.3. A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou prestados. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E JURÍDICOS PARA O ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
O presente termo de encerramento contratual tem como fundamento as disposições da Lei (Federal) nº. 8.666/93 
aplicáveis à matéria, a Resolução – TCE/MS nº. 88/2018 e opera-se considerando o término da vigência do Contrato 

Administrativo. 
 

E por estarem justas e encerradas, assino o presente instrumento em duas vias de idêntico teor e efeito. 
 

Jateí/MS, 25 de março de 2021. 
 
 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 

    EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO   
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 001/2021 
CONCURSO PÚBLICO N. 001/2018 

 

ERALDO JORGE LEITE, Prefeito Municipal de Jateí – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, 
CONVOCA as pessoas relacionadas no Anexo Único deste Edital, para que no prazo de 30 (trinta) dias da data da 

publicação deste Edital, para tomar posse no respectivo cargo, tendo em vista a aprovação em Concurso Público 
Homologado através do Decreto n. 003/2019, de 21/01/2019 e publicado no Jornal DIOJATEÍ em 23/01/2019, 
devidamente prorrogado através do Decreto n. 058/2020 e publicado no Jornal DIOJATEÍ em 20/10/2020. 
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O candidato deverá comparecer no Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal de Jateí, sito na Avenida 

Bernadete Santos Leite, n. 382, Centro, nesta cidade, munido dos seguintes documentos: 
 

a) Laudo Médico Pré-Admissional, ou A.S.O (quando exigido); 

b) Fotocópia da Cédula de Identidade; 

c) Fotocópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

d) Fotocópia de Comprovação de Inscrição no PIS/PASEP (se Inscrito); 

e) Fotocópia do Titulo de Eleitor, com prova de quitação Eleitoral; 

f) Fotocópia da Carteira do órgão de Classe (quando Exigido); 

g) Fotocópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); 

h) Fotocópia Carteira Nacional de Habilitação de acordo com o requisito exigido (quando for o caso); 

i) Conta Salário ou Corrente (Banco do Brasil); 

j) Fotocópia do Certificado de Reservista (se for do sexo masculino); 

k) Certidão de Antecedentes Criminais 1° e 2° Grau da Justiça Estadual e Federal; 

l) Fotocópia de certificado de escolaridade exigido para o cargo; 

m) Fotocópia da Certidão de Casamento ou Nascimento; 

n) Fotocópia do RG E CPF do Cônjuge; 

o) Fotocópia da Certidão de Nascimento dos dependentes; 

p) Declaração de Bens; 

q) Declaração de não Acumulo de Cargos; 

r) Declaração de não ter sofrido penalidade no Serviço Público; 

s) Fotocópia do Comprovante de Residência Atualizado; 

 
Os documentos deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas ou junto com os originais, que depois 

de conferidos, serão devolvidos. 

 

Os convocados que não se apresentarem no prazo estabelecido neste Edital ou não requererem no mesmo 

prazo a prorrogação por até igual período, terão as respectivas convocações e nomeações tornadas sem efeitos e 
serão considerados desistentes. 

 

Jateí/MS, 26 de Março de 2021. 
 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 

ANEXO ÚNICO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 001/2021 
 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

CLAS Nome do Candidato 

5º IÉLITA CAROLINE OLIVEIRA COSTA 

 

 

    INFORME DE CANCELAMENTO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA   
 

 
 

O Secretário Municipal de Saúde, Celio Aparecido Balasso, informa o CANCELAMENTO da Audiência 
Pública, que seria realizada no dia 26 de Março de 2021, Referente a Prestação de Contas do 3º quadrimestre dos 
atendimentos à população e responsabilidade da gestão administrativa, em cumprimento do Decreto Estadual nº 

15.638 de 24 de Março de 2021. 
 

Jateí-MS, 26 de março de 2021 
 
 

Célio Aparecido Balasso 
Secretário Municipal de Saúde 
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    EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO    
 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEI 

 

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO N. 042/2021 

Partes Município de Jateí/MS 
Josielli Marcelino Dias 

Objeto A CONTRATADA, classificada no Processo Seletivo Simplificado, 

realizado pela Municipalidade e homologado através do Decreto n. 

018/2021, de 04 de Março de 2021, atuará na função de Biomédico, a 

disposição da Secretaria Municipal de Saúde.  

Vigência 09/03/2021 e término em 31/12/2021. 

Valor R$ 2.183,43 (Dois mil e cento e oitenta e três reais e quarenta e três 
centavos) mensal. 

Dotação 

Orçamentária 

10.122.0019.2048 – Manutenção do Fundo Municipal da Saúde. 

3190.11.00.00.00 – Vencimento e Vantagens Fixas 

Fundamentação 

Legal 

O presente instrumento contratual tem como fundamento legal o 

Artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, Lei (Municipal) n. 739 de 
16 de Dezembro de 2020 e a solicitação da Secretaria Municipal de 

Saúde, devidamente autorizado pelo Prefeito Municipal. 

Foro Comarca de Fátima do Sul/MS 

Data 09 de Março de 2021. 

Signatários Eraldo Jorge Leite – p/contratante 

Josielli Marcelino Dias - Contratada 

 

    DECRETO    

 
DECRETO N° 028, DE 26 DE MARÇO DE 2021. 

 
Dispõe sobre o cumprimento ao Decreto Estadual n.º 15.638, de 24 de 
março de 2021, que instituiu, em caráter excepcional e temporário, 

medidas restritivas no Estado de Mato Grosso do Sul e dá outras 
providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VI, do artigo 52 da 

Lei Orgânica do Município, 
 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual n.º 15.638, de 24 de março de 2021, que instituiu, em caráter 
excepcional e temporário, medidas mais restritivas em todo o Estado de Mato Grosso do Sul, entre o período de 26 de 

março a 04 de abril de 2021; 
 
CONSIDERANDO a Recomendação n. 2/2021-PGJ, de 25 de março de 2021, da Procuradoria Geral de Justiça 

do Estado de Mato Grosso do Sul, recomendando a todos os municípios sul-mato-grossenses ao cumprimento integral 
do Decreto Estadual n.º 15.638/2021.   

 
DECRETA: 
 

Art. 1º Fica estabelecido no Município de Jateí todas as medidas restritivas de combate ao COVID-19 fixadas 
no Decreto Estadual n. 15.638, de 24 de março de 2021, entre o período de 26 de março a 04 de abril de 2021. 

 
Art. 2º Enquanto vigorar as medidas de prevenção estabelecidas no Decreto Estadual n. 15.638/2021, ficam 

suspensas as medidas anteriormente estabelecidas pelo Município de Jateí, no que diz respeito ao enfrentamento do 

COVID-19.     
  

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 26 de Março de 2021. 

 
 

ERALDO JORGE LEITE 
  Prefeito Municipal 
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    ATOS DO PODER LEGISLATIVO   

  TERMO DE ENCERRAMENTO DE CONTRATO     
 

               

RESULTADO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 007/2021 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, através do Pregoeiro Oficial e sua equipe de apoio, torna público o resultado da 
licitação modalidade Pregão Presencial n°. 002/2021, Processo Administrativo n°. 007/2021, que teve por objeto receber 

proposta para contratação de empresa especializada para prestação de serviço de manutenção corretiva em 
equipamentos  de  informática  e  na  rede  de  computadores,  e  assistência  técnica de informática in loco, incluindo a 

instalação e configuração de rede de computadores estruturada, toda manutenção da conectividade, impressoras e bom 
funcionamento de todos os equipamentos em informática que guarnecem o órgão, a fim de atender a necessidade da 
Câmara Municipal de Jateí/MS, de acordo com as solicitações da administração e, em conformidade com edital e termo 

de referência, onde constam as demais especificações do objeto, do tipo menor preço global, obtendo RESULTADO em 
favor da empresa: VANDERLEY CARLOS MALHEIROS MEI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 28.459.793/0001-20, 

o item: 01 - serviço de assistência técnica em informática, no valor de R$ 10.200,00 (Dez mil e duzentos reais). 
 

 

Jateí - MS, 25 de março de 2021. 
 

 

                              _________________________________ 
MAURÍCIO ROCHA KINTSCHEV 

Pregoeiro Oficial 
 

___________________________                             ___________________________                                         

MAISA FABRICIA DE BRITO                                MARIA IVONE SOARES DE                                                                                     
Equipe de Apoio                                                  AZEVEDO MORAIS 

                                                                            Equipe de Apoio 
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